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Zi CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 492/2023 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n° 492/23, o seguinte artigo: 

"Art. 	- A compilação dos dados pela Secretaria Municipal de Saúde não 
poderá, em hipótese alguma, compartilhar informações que dizem respeito à 
prestação do serviço de saúde, resguardados em termos do Código de Ética 
Médica, que prevê sigilo à paciente". 

Belo Horizonte, 12 de julho de 2023. 
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